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Termo de Referência
Anexo I

1 MES CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
NEFROLOGIA - A empresa deverá possuir em seu quadro
para o serviço, minimamente 01 (um médico nefrologista,
vinculado ao serviço, para atender as normas legais
vigentes.
Item 1 - 01(um) médico titulado pela sociedade Brasileira
de Nefrologia para assumir responsabilidade técnica do
serviço de pacientes agudos internados nesta unidade
hospitalar perante ao CRM-MS.
Com as seguintes funções:
• Médico com título de especialista em nefrologia
devidamente registrado no CRM-MS e na sociedade
brasileira de nefrologia.
• Prestar assistência médica a todos os pacientes
internados na unidade;
• Ajudar ou auxiliar o plantonista a realizar
evolução dos pacientes internados na unidade;
• Coordenar as visitas médicas e multidisciplinares
que acontecem no hospital, bem como liderar as
discussões e decisões tomadas;
• Acompanhar o desempenho das equipes
médicas da unidade;
• Acompanhar a execução das atividades médica,
assistencial e operacional da unidade;
• Assessorar a direção do hospital nos assuntos
referentes à sua área de atuação;
• Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno
da instituição, atendendo à política da qualidade da
empresa;
• Zelar pelo cumprimento das normas reguladoras
do CFM, RDC/CRM, ANVISA e Ministério da Saúde;
• Planejar, implementar e garantir a qualidade dos
processos;
• Elaborar e revisar Protocolos Operacionais
Médicos da sua área de atuação;
Item 2- possuir pelo menos 1 (um) médico com
especializado ou pós-graduação em nefrologia ou clinica
medica para compor escala plantão de sobreaviso de 24
horas para atender para compor escala plantão de
sobreaviso de 24 horas para atender pacientes agudos de
nefrologia internados nesta unidade hospitalar com as
seguintes funções:
• Os médicos (as) deverão atuar em cobertura em
regime de sobreaviso 24 h todos os dias do mês, incluindo
feriados, para atendimento a solicitação de pareceres e
realização de procedimentos dialíticos a pacientes
nefrológicos internados na unidade, tanto na uti quanto na
enfermaria (pacientes agudos);
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• Fornecer acompanhamento e realizar médico
diário, também em regime de sobreaviso, juntamente com
profissional prescrito clínico da enfermaria e/ou da uti, para
atendimento aos pacientes com patologias clinicas renais;
• Para pacientes que estejam internados sobe
cuidados do médico responsável pela nefrologia as visitas
devem ser realizadas até as 11:00 horas de todos dias
assim como realização das prescrição médica ou
solicitação de tratamento dialítico;
• Casos de pacientes que estejam na instituição
com tratamento renal crônico médico responsável deverá
solicitar transferência para o mesmo, visando o
atendimento de pacientes agudos na instituição.

Total Geral:(Valores expressos em Reais R$) 458.400,00


